
 

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A necessidade da contratação se justifica pela tradição que a Prefeitura de Ibirubá tem em 

oferecer chocolates para as crianças que frequentam o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos no Centro Social Floresta, na ocasião da Páscoa. Levando em consideração que muitas dessas 
crianças são advindas de famílias de baixa renda e os pais acabam não conseguindo fazer a compra de 

um Ovo de Páscoa, assim torna-se essencial para fortalecer os laços com a comunidade, a aquisição 

desses Ovos de Páscoa. 

              O produto dessa contratação é caracterizado como comum, em razão de que são encontrados 
em muitos estabelecimentos comerciais nessa época do ano. 

 

2. SETORES REQUISITANTES 
Centro de Referência em Assistência Social  -- CRAS. 

 

3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO  

              Ainda não foi elaborado o plano anual de contratações. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

              Entrega de 110 ovos de páscoa em perfeito estado, dentro do prazo de validade. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

               No levantamento de mercado, constatou-se que a melhor alternativa será a dispensa de 

licitação, para garantir a entrega imediata da solução. 

 

 

6.      QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 
 

Item  Descrição Unida

de              

Quantidad

e mínima 

Quantid

ade 

máxima 

Valor 

unitário 

Valor 

total 

01 Ovos de chocolate ao leite, 

190g. Ingredientes do ovo: 

Ovos de páscoa de chocolate 

ao leite obtido a partir da 

mistura de derivados de cacau, 

massa de cacau, cacau em pó e 

ou manteiga de cacau com 

outros ingredientes, contendo 

no mínimo 25% de sólidos 

totais de cacau (Resolução – 

RDC n.º 227 de 28/08/2003). 

Produto preparado com pasta 

de cacau, açúcar e leite em pó, 

evaporado ou condensado. 

Un 110 110 R$ 

44,50 

R$ 

4.895,00 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

(s
):

 C
as

sa
na

   
G

rie
p 

C
as

tr
o 

(*
**

.2
84

.8
80

-*
*)



 

 

Deve ser obedecida a 

Resolução RDC nº 264 da 

ANVISA, de 22 de setembro 

de 2005, publicada no D.O.U. 

- Diário Oficial da União; 

Poder Executivo, de 23 de 

setembro de 2005. Embalagens 

e peso líquido: Ovos de páscoa 

de 190g, envolto em folha 

alumínio, embalado em filme 

polipropileno laminado com 

impressão externa, amarrado 

com fita de cetim, aplicado 

rótulo adesivoe acondicionado 

em caixas de papelão. 

 

 

 

 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base na pesquisa realizada, conforme documentos anexos, se verificou que o valor 
estimado é de R$44,50 (quarenta e quatro reais e cinquenta centavos) por cada ovo e R$ 4.895,00 ( 

quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais) pelo total de 110 unidades. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

              A melhor solução encontrada foi Dispensa de Licitação. Destaca-se que ainda será viabilizado 

processo licitatório para o próximo exercício, pois até o momento a atual administração está se 

adequando às contratações e não foi possível planejar algumas ações. 
 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a viabilidade e a 
contratação desta demanda. 

 

 

10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Não haverá parcelamento pois será feita apenas uma entrega. 

 

11. DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a adoção da solução se espera proporcionar às crianças, atendidas no Centro Social 

Floresta, um momento único e especial, contribuindo para a formação de memórias afetivas de 

qualidade em relação à Páscoa. 
 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 

contratada. 
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbra na presente contratação, a possibilidade de ocorrência de impactos 

ambientais. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

O presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Ibirubá/RS, 26/03/2025. 

 

 
__________________________________ 

Cassana Griep Castro 

Auxiliar administrativa 
 

 

   __________________________________ 
                                                          Raquel Cristina da Silva Novello 

                                                                  Coordenadora do CRAS 

 

_________________________________ 
                                                                       Lia Denise Timann 

                                 Secretária Municipal do Trabalho, Assistência Social e Habitação 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 67e6-af52-7f28-b800-08dc-d537

Assinado por Cassana Griep Castro em 28/03/2025 às 11:17:00
Identificador Único: WJjeoqLq6LywS2i7eBjbez

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=67e6-
af52-7f28-b800-08dc-d537

https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=67e6-af52-7f28-b800-08dc-d537

